
INDICAÇÃO Nº 
487
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine  aos órgãos competentes a adoção de providências, objetivando a aquisição de um microônibus destinado ao transporte de pessoas portadoras de deficiência, do município de Monte Mor.

JUSTIFICATIVA

A população de Monte Mor carece de um transporte específico destinado a pessoas  portadoras de deficiência, que necessitam de fazer deslocamentos para unidades de saúde ou hospitais, com conforto, segurança e dignidade. 


Assim, a aquisição de um microônibus devidamente equipado e adaptado para portadores de deficiência trará enormes benefícios para os munícipes de Monte Mor.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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